
INDICAÇÃO Nº 
2274
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinada aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação de um centro de produção de adubos e fertilizantes orgânicos vinculado à Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento, a ser construído, preferencialmente, em localidade central de nosso Estado, de modo a facilitar a distribuição dos insumos, sendo que o custo desses deverá ser estipulado no início de cada ano, podendo ser atualizado semestralmente e devendo ser, ainda, estipulada a quantia máxima de adubos e fertilizantes a ser destinada aos agricultores classificados em regime de agricultura de economia familiar. Esta indicação acolhe a iniciativa do jovem Diego Rodrigues da Costa, da Escola Estadual Profª. Leila Marisa Pássaro, de Guapiara, participante do Parlamento Jovem de 2008
JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Diego Rodrigues da Costa, da Escola Estadual Profª. Leila Marisa Pássaro, de Guapiara, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação de um centro de produção de adubos e fertilizantes orgânicos vinculado à Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento, a ser construído preferencialmente em localidade central de nosso Estado, de modo a facilitar a distribuição dos insumos, sendo que o custo desses deverá ser estipulado no início de cada ano, podendo ser atualizado semestralmente e devendo ser, ainda, estipulada a quantia máxima de adubos e fertilizantes a ser destinada aos agricultores classificados em regime de agricultura de economia familiar.

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu projeto no âmbito do Parlamento Jovem, o qual tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Fica o Governo do Estado autorizado a criar o Centro de Produção de Adubos e Fertilizantes Orgânicos, vinculado à Secretaria da Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo.

§ 1º - O Centro de Produção de Adubos e Fertilizantes Orgânicos será construído preferencialmente em local centralizado, a ser estipulado pela Secretaria da Agricultura e Abastecimento do Estado, de modo a facilitar a distribuição dos produtos.

§ 2º - O custo do produto predeterminado deverá ser estipulado no início de cada ano, podendo ser atualizado semestralmente.

§ 3º - Será estipulada a quantia máxima de adubos e fertilizantes para cada beneficiário.

§ 4º - Somente usufruirão o benefício os agricultores enquadrados em regime de agricultura de economia familiar. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

 “Considerando que nascido, criado e educado num ambiente essencialmente agrícola, bem como num município predominantemente sustentado pela agricultura de economia familiar e, portanto, vivenciando a dura realidade que o homem e a mulher da roça enfrentam no seu cotidiano, a começar pelos meus pais, venho por meio deste, apresentar para apreciação desta Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo e posterior sanção do Excelentíssimo Senhor José Serra, Governador do Estado de São Paulo, propositura para a criação, por meio da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento Estado de São Paulo, do Centro de Produção de Adubos e Fertilizantes Orgânicos, baseado em componentes de valores acessíveis para baratear os custos da produção agrícola, tendo em vista que adubo e fertilizantes químicos são inviáveis, pois demandam profissionais especializados (químicos), alto investimento tecnológico e contêm componentes importados, de alto custo.

A referida propositura se justifica, além das dificuldades já mencionadas acima, pela insegurança e pelas mudanças climáticas às quais os agricultores, sobretudo os que se enquadram na classe de agricultura familiar, estão sujeitos e sem nenhuma possibilidade de defesa, uma vez que a grande maioria se encontra totalmente desvinculada de associações ou programas de apoio ao agricultor, acarretando baixa produtividade, má qualidade dos produtos produzidos e, conseqüentemente, prejuízos de mercado. 

A medida, portanto, visa fixar o homem e a mulher no campo e diminuir sensivelmente o êxodo rural que, como sabemos, só provoca mais problemas de ordem social.

Outra justificativa é a necessidade do aumento de produção de alimentos que tende a uma gradativa diminuição, provocando escassez, e precisando de incentivo para atender à demanda, inclusive a mundial.”

Nesta conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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